
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 45.623.600/0001-44 

OFÍCIO N° 32/2018 

PINHALZINHO, 02 DE ABRIL DE 2018. 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

A par dos meus sinceros cumprimentos, em resposta ao quanto solicitado no 

pedido de informação 07/2018, esclareço: 

1) Sim; 

2) Segundo consta na matricula 51.533, R$ 25.000,00; 

3) Segue cópia da matricula 51.533 com a descrição do imóvel; 

4) Segue em anexo o Decreto no 1.825/2002, planta do local, memorial 

descritivo e laudo de avaliação; 

5) Verificar as lei municipais n° 1.065/2006, n° 1.112/2008, n° 1.113/2008, 

n° 1.139/2009, n° 1.140/2009, n° 1.148/2009, n°1.162/2009, n° 1.295/2011, 

n°1.374/2013, n°1.410/2013, n°1.504/2015. 

6) No local sim. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a 

oportunidade para reiterar nossos protestos da mais elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Exmo Sr.: 
Jesuel Donizete Alpi 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Pinhalzinho - SP 

Rua Cruzeiro do Sul, 225, Centro- Pinhalzinho/SP. Fone (11) 4018-4310 
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~:ul;lm,~ant:a a Lei n° 844/2001 que dispõe sobre o projeto de 

J~:J')!Iatlta:ça'o de empresas no Município de Pinhalzinho" 

necessidade de disciplinar as disposições da Lei n° 

l!r d~iso~õesobre autorização ao Executivo para realizar projeto de implantação 

:no Município de . Pinhalzinho-SP; 

Considerando que mediante a escritura de desapropriação amigável lavrada 

d:e Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Pinhalzinho, a 

Municipal; adquiriu por desapropriação amigável a área objeto da referida Lei n° 

DECRETA: 

Artigo 1° - O projeto de implantação de empresas no Município de 

será implementado na área adquirida pela Prefeitura Municipal de 

:z1nnn-·-~·.,, conforme escritura de desapropriação amigável lavrada no Ofic~al de 

'V ···, ... "."''"das 'Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Pinhalzinho, Livro n° 103, fls. 

Artigo 2° - O referido terreno será fracionado em 06 (seis) módulos, 

memorial, seguindo as descriçõesabaixo: 

Áreas - m 2 Valor Atribuído ) 

1.011,977 3.997,31 

3.997,31 

ao - Cada um desses módulos será atribuído a uma empresa que 

>M1Jtiicipio de Pinhalzinho/SP, pelo prazo de 30 (trinta) anos, nos 

da lei n.o 844/2001. 

necessidade, face a área de cada módulo, poderá ser 

para uma mesma empresa. 

Fts. 01/02 
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tenham registro e situação regular perante os órgãos oficiais; 

tenlllam ramo de atividade compatível e permitido para a área onde está 

localizado o imóvel; 

promova a geração de empregos e a contratação de um número mínimo 

de 20 (vinte) trabalhadores, da cidade de Pinhalzinho; e 

cumprir as exigências do Código de Obras do nosso Município. 

Artigo 5° - Será de competência do Executivo, o convite e a seleção das 

rtteressac:tas em se instalar na referida área do Município, desde que atendam o 

J,./AtttiQIO 40, até que seja preenchido a quantidade de módulos, sem licitação, 

:sta que os valores atribuídos aos mesmos enquadram-se no limite de isenção 

nQ Artigo 24, li, da Lei n.0 8.666/93 e alterações posteriores. 

Artigo 6° - O contrato de concessão de uso pelo prazo de 30 (trinta) anos, 

.:.~tr:av~s de instrumento particular, registrado e arquivado em cartório de 

e dod.Jrnentos e terá como termo inicial a data de expedição do respectivo alvará 

tcío,name!nto. 

Artigo 7° - Após a adoção das formalidades previstas no Artigo 60, a 

deverá iniciar sua construção e instalação no prazo máximo de 180 (cento e 

dias, salvo pedido de prorrogação, com justificativa .aceito pela Prefeitura 

de Pinhalzinho, por igual período. 

Artigo 8° - A concessão de uso às empresas participantes do projeto, pelo 

30 (trinta} anos será concedido em caráter irrevogável e irretratável e de 

a:n:~rcunmiciadle com o constante das formalidades previstas no Artigo 50. 

Artigo 9° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

disposições em contrário, em espedat o Decreto n, o 1. 784/2001, de 

225 - CEP 12.995..000 - PINHALZINHO -
{11) 4018-431'0 - TELE.FAX {11) 4018 







·' DE.PIN11ALZINTIO 
E PINfiALZINilO 

e \!la . !1<~~ tet~~~f tê~~· 1Jilet e junto no eneoi~to 
dapropie~fldC qe a .enedito Aparecido De 

frontando c·9m··· estcT'"ultilno, ·no··· i·un1o ~;j'i:de 
de 96,665tn;;; ~ai d~e~1~te a esquerda e seg~tc, 

de Sucessores t'UêtSebastião Zanardi, r1.os . ,~- j :._:- .;·~r ; t ~ 

8.3•48'07"N~ e !fl,;§~ln1, 79•46'43"NE e 
e. l7,Q.33Jn~ .. J .. 68• 3o~21 ''NE e .16,863In, 

dái (,létl~tc a Ç~~1le~d~ ,e segue, confrontando 
.; '-··- . . -. . . . .. :· . ·: ~' 

.... ,~ ....... "'~~.,.,.. Marigl.~ani, ' nós seguintes run1os e 
~ 9,897In, 02•,46'07/'NW e 57,82ltn; até' a 

$e:gue 1nargeando a niesrna, ~rn rtnno geral, no 
distât'lcia de] 18,099tn, atÇ onde teve inicio 
·sendo que ,a n1esrna apresenta un1a área de 
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nacàO~):; ;i: jme•mt)tOiS? nollJ,eados avaliadÓres, 
~. . .•. ·· . '' t(!~';. 

I LV.:ud .• , .f'.rfígo 1°, a pó~ Bff~{ise 

y r,F,.,..""í"1"" Decreto, . . . çlfo de urna áreat16tal 
mil, Qítocentos e . ~·""'·-·-·- : . :.·~ set~ vírgula ·· quinh~htos . 

· vesta :~t~ade de ·pin nbq;·:;;Cié:'proi)i{edade de sÃa~RÁ 
, , MÉRCIO LTDA., t(.!ndo em ··vjsta s~a localização) preço do 

·'::.:: . ' . t ... J . . . •. ' .. 
· el nessa, área, chegou-:,~e. §l j Cof!Çiusãó de que o mes1no 

' > ~:. • • • <:fi . ~i .... j ·(~·;: . . ~·:t . 

R$ 35.000,00 (Trinta ~ .. cinóomilieais). · 

•. ' ' ,. s:.;~f1,~J~t~·r r· .... · 
í1 ~utjo q~15Pf!lorfTI(~adfJ;vfg4J:!~lf!o1at desyrítivp em ane~o a 

o qua~ fica . parte .mtegr;pptff· J',~' :. : · ;: . 
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